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AUTOGRAFO N. °  3884/2017 	Lei n.° 

PROJIETO DE LEI N.° 049/2017 do Executivo: 

"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUBVENCIONAR NO CORRENTE EXERCICIO A 

U 

	

	 FUNDAQAO PlO XII, MANTENEDORA DO HOSPITAL 
DE CANCER T DE. BARRETOS, PARA OS FINS QUE 

ARTIGO 10  Fica o Executivo Municipal, autoi:izado  a conceder no exercIcio de 2017, 
a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mu reais) a titulo de subvençao 
social a Fundaçao Plo XII, mantenedora do Hospital de Cancer de 
Barretos— CNPJ 49.150.352/0002-Ol. para atendimento a municipes e 
pacientes d  rede pUblica (SUS). 

Parágrafo Unico - Autilizaçao dos recursos repassadosev dera ser 
realizada ate 31 de dezembro de 2017. A prestação de contas pela 
Instituiçao beneficiada deveré ser elaborada nos termos das lristruçOes no 
02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

ARTIGO 2° A cobertura da despesa mencionada correrá por conta de dotaçao ja 
consignada na atual peça orçamentâria do correnté exercicio financeiro. 

ARTIGO 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposicoes em contrário. 

Jardmopohs, 05 de dezembro de 2017 

JOS 6 

Cimara 
Municipal de JurJialopGIjs..sp 

REGISTRADO B PUBLICADO na Secretaria 
SP, aos cinco dias do mês de dezembro de 2017. 

da Cfimara Municipal de Jardinopolis- 

tavo de Sousa 
° Secrctário 

Cain ra Municipal de Jardinopolis-SI' 


